
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA 

 

PORTARIA N° 81, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DA BAHIA, no exercício de suas atribuições legais, de acordo com a competência estabelecida no 

Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de 

maio de 2015, e o que consta na Instrução Normativa nº 9/2019 (PGR-00260149/2019), e ainda o 

disposto na Lei 8.666/93, resolve: 

Art.1º Instituir, pelo prazo de 1 (um) ano, comissão para classificação, avaliação, 

recebimento e desfazimento de bens permanentes e materiais de consumo, nas Procuradorias da 

República nos Municípios vinculados à Procuradoria da República na Bahia. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a referida 

comissão: 

I - na PRM-Barreiras: 

a) JEDER JANE AZEVEDO DE CARVALHO - Mat. 14488 (Presidente); 

b) JUTAILDSON DOS SANTOS CARVALHO - Mat. 11491 (Presidente Substituto); 

c) KATHIA ABREU PEREIRA - Mat. 29534 (Membro). 

II - na PRM-Eunápolis: 

a) ROBSON LUIZ DE SOUZA BRAGA – Mat. 23986 ((Presidente) 

b) ERNESTO FERREIRA CORREIA – Mat. 27511 (Presidente Substituto) 

c) CAMILA SANTOS DIAS – Mat. 33102 (Membro) 

III - na PRM-Feira de Santana: 

a) FREDSON PASTOR DA SILVA - Mat. 24137 (Presidente) 

b) DOURIVAN DA SILVA PORTUGAL - Mat. 12693 (Presidente Substituto) 

c) FERNANDA MARIA DIAS FRAGOSO - Mat. 25158 (Membro) 

IV - na PRM-Guanambi: 

a) MARCOS ALOISIO OLIVEIRA BOMFIM – Mat. 25786 (Presidente) 

b) RAFAEL COSME DE CARVALHO LEAL – Mat. 19477 (Presidentre Substituto) 

c) LELIVALDO DE BRITO MELO – Mat. 21772 (Membro) 

V - na PRM-Ilhéus: 
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a) ONALGÍSIO PINHEIRO DOS SANTOS – Mat. 2704 (Presidente) 

b) ALDÉRICO EUSTÁQUIO DOS SANTOS FILHO – Mat. 5375 (Presidente 

Substituto) 

c) LOURINALDO CALDAS DINIZ – Mat. 11120 (Membro) 

VI - na PRM-Irecê: 

a) ALEX ANDRADE BARROS – Mat. 24215 (Presidente) 

b) ADRIANO MONTEIRO DA SILVA – Mat. 29191 (Presidente Substituto) 

c) JOSÉ ROCHA FREITAS – Mat. 27932 (Membro). 

VII - na PRM-Jequié: 

a) THIAGO DE MELO MARQUES – Mat. 27897 (Presidente) 

b) MARCUS ANTÔNIO DIAS BOTELHO – Mat. 14611 (Presidente Substituto) 

c) ALEXANDRO SANTOS OLIVEIRA – Mat. 25069 (Membro) 

VIII - na PRM-Vitória da Conquista: 

a) DEBORA WICKERT BARBOSA - Mat. 25248 (Presidente); 

b) DANILO WASHINGTON MOREIRA DOS SANTOS-Mat.26618(Presidente 

Substituto); 

c) DAHYAN WAGNER DA SILVA SILVEIRA - Mat. 24046 (Membro). 

Art. 3º Os membros da Comissão poderão solicitar parecer técnico das áreas afins 

acerca das especificidades dos materiais, para subsidiar sua atuação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 12 mar. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 29. 
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